
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

PORTARIA Nº 532/2025

Goianorte - TO, 1° de dezembro de 2025.

“Coloca servidor à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, e dá outras
providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANORTE – TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público inscrita
no CNPJ: 25.086.612/0001-70, fazendo uso de suas atribuições legais e constitucionais e o que dispõe
a Lei Orgânica Municipal,  e tendo em vista Termo de Cooperação Técnica entre o Município de
Goianorte-TO e o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins,

Art. 1º Colocar o servidor municipal ALYSON VIEIRA DE ARAUJO, portador do CPF: XXX. 850.352-XX,
Assistente de Regularização Fundiária  DAS-III,  à  disposição do Tribunal  de Justiça do Estado do
Tocantins, com ônus para o órgão de origem, no período de 01/01/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando todos os atos
contrários.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianorte -TO, ao 1° dia do mês de dezembro de 2025.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal de

Goianorte-TO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.goianorte.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e57e8f-021220251319502244
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